
DECRETO N° 3.142, DE 14 DE MARÇO DE 2023. ALTERA O 
DECRETO MUNICIPAL N° 2.170, DE 30 DE JANEIRO DE 2019, NA 
FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO a ampliação e a 
modernização dos programas de vantagens destinados ao funcionalismo 
público, referentes à instituição de serviços financeiros de adiantamento 
salarial, pagamentos de despesas e demais benefícios operacionalizados 
através de aplicativos e cartões consignados; CONSIDERANDO a 
necessidade de possibilitar a adesão dos servidores municipais a serviços 
creditícios mais vantajosos, ágeis e eficientes; CONSIDERANDO a 
publicação da Lei Municipal n° 2.316, de 13 de dezembro de 2022, que 
alterou a Lei Municipal n° 1.825, de 26 de dezembro de 2018. DECRETA: 
Art. 1° O Decreto Municipal n° 2.170, de 30 de janeiro de 2019, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: “Art. 3° ................................... 
§1°.......................................... §2° Consignação facultativa é o desconto 
incidente sobre a remuneração, provento ou pensão efetuado mediante 
autorização formal do consignado, compreendendo: I - Pagamento de planos 
e seguros privados de assistência à saúde; II - Contribuições para a 
previdência complementar; III - Contribuições a sindicatos e associações; IV 
- Pagamento de seguros; V - Financiamento para aquisição da casa própria; 
VI - Empréstimos contraídos junto a estabelecimentos e instituições 
financeiras regulamentadas pelo Banco Central; VII - Operações com cartão 
de benefício consignado mediante cartão bandeirado e aplicativo, 
concedidos por administradoras de cartão, para o financiamento da compra 
de bens e a contratação de serviços, além de saques, serviços creditícios e 
financeiros. §3° Não poderão autorizar as consignações facultativas, salvo as 
dos incisos I, III e VII, os servidores que ocupem, exclusivamente, cargos em 
comissão, livre nomeação e exoneração, bem como os contratados por tempo 
determinado. §4° Para fins do disposto no inciso VII do §2° deste artigo, as 
administradoras de cartão devem dispor de um canal de atendimento 
eficiente e exclusivo para os servidores do Município, garantindo o sigilo e a 
segurança dos dados cadastrais. (...) Art. 6° O total de descontos facultativos 
não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração líquida do 
servidor, salvo utilização para fins de financiamento da casa própria, hipótese 
na qual poderão ser utilizados mais 10% (dez por cento) da remuneração 
líquida do consignado. §1° As consignações facultativas não poderão 
ultrapassar o limite de 120 (cento e vinte) parcelas. §2° O limite de 30% 
(trinta por cento) estabelecido no caput acrescido dos 10% (dez por cento) 
para as operações já especificadas, poderá ser excedido em mais 10% (dez 
por cento), se for exclusivamente referente às operações com cartão de 
benefício consignado (Inciso VII, §2°, Art. 3°). (...) Art. 11. Para o 
cumprimento do procedimento previsto no artigo anterior deverá ser 
observada a seguinte ordem de prioridade, independentemente da ordem 
cronológica em que tiverem sido autorizadas: I - Contribuições a sindicatos e 
associações; II - Pagamento de planos e seguros privados de assistência à 
saúde; III - Pagamento de Seguros; IV - Financiamento da Casa Própria; V - 
Contribuições para Previdência Complementar; VI - Operações com cartão 
de benefício consignado; VII - Empréstimos em instituições financeiras 
autorizadas pelo Banco Central. (...) Art. 16 Para efeito das consignações 
facultativas, somente poderão ser credenciadas como entidades 
consignatárias: I - Instituições mantenedoras ou administradoras de planos 
de saúde; II - Órgãos ou entidades de Previdência Complementar; III - 
Entidades sindicais e associações representativas dos servidores públicos 
municipais; IV - Sociedades seguradoras e de capitalização, que operem com 
planos de seguros; V - Agentes financeiros credenciados pelo Banco Central 
do Brasil para financiamentos da casa própria; VI - Instituições financeiras e 
cooperativas de crédito autorizadas pelo Banco Central do Brasil; VII - 
Empresas administradoras de cartões e instituições de pagamento.” (...) Art. 
17....................... (...) XI - Declaração de cumprimento das determinações da 
resolução do Banco Central n° 80, 25 de março de 2021, quando se tratar de 
administradoras de cartões e instituições de pagamento. (...) Art. 38. O 
disposto neste capítulo não se aplica quando a suspensão ou o cancelamento 
do credenciamento se der por interesse da Administração, que poderá fazê-lo 
no uso do seu juízo de conveniência e oportunidade, mediante comunicação 

prévia de 30 (trinta) dias, continuando, porém, em pleno vigor, até a quitação 
integral, todos os descontos relativos aos empréstimo e as operações com 
cartão de benefício consignação, averbados antes do encerramento do 
convênio. (...) Art. 44................... (...) §1° As instituições financeiras, 
instituições de pagamento e administradoras de cartão que não se 
submeterem ao credenciamento ou recadastramento realizado não poderão 
realizar novas operações (consignações, renegociações e compras de 
dívidas), sendo-lhes garantida somente a percepção dos valores referentes às 
consignações já realizadas, observado os prazos estabelecidos nos contratos 
já firmados. Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de 
março de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

PARECER JURÍDICO. PARECER ADMINISTRATIVO Nº 082/2023. 
PROCESSO Nº P239434/2023. INTERESSADO: SECRETARIA 
SEGURANÇA CIDADÃ - SESEC. OBJETO: CONSULTA SOBRE A 
POSSIBILIDADE DE CESSÃO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO. CONSULTA. DIREITO CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. ESTÁGIO PROBATÓRIO. CESSÃO DE 
SERVIDOR ANTES DE COMPLETADOS TRÊS ANOS DE EXERCÍCIO 
NO CARGO. 1. É plenamente possível a cessão de servidor, em estágio 
probatório, entre órgãos do Município de Sobral/CE; 2. O afastamento do 
cargo efetivo, durante o estágio probatório, acarreta a suspensão das 
avaliações, prorrogando-se o período de prova pelo tempo correspondente ao 
período do afastamento. I - RELATÓRIO - Trata-se de processo n° 
P239434/2023, que tem como anexo o Ofício nº 051/2023-SESEC, da lavra 
da Secretária da Segurança Cidadã - SESEC, requerendo desta Procuradoria 
Consulta “acerca da possibilidade de cessão de servidor em estágio 
probatório entre órgãos do Município de Sobral/CE”. Em síntese, é o 
relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO - a) Da Competência da Procuradoria 
Geral do Município - Como por demais sabido de toda a administração 
municipal, a Procuradoria Geral do Município - PGM é obrigada a bem 
cumprir uma série de competências a ela determinada pela legislação em 
vigor na atualidade. De acordo com o artigo 2º, da Lei Municipal n° 2.205, de 
2 de março de 2022, que dispõe sobre a organização da Procuradoria Geral do 
Município de Sobral, é ela responsável pelas atividades de consultoria, 
assessoramento jurídico e análise da legalidade dos atos do Poder Executivo, 
assistindo a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, senão 
veja-se: Art. 2º Compete à Procuradoria Geral do Município de Sobral: [...] 
III - Elaborar ou analisar os atos administrativos necessários ao bom 
desenvolvimento da Administração Pública Municipal, avaliando sua 
constitucionalidade e legalidade, recomendando, quando for o caso, sua 
anulação, revogação ou as medidas administrativas e judiciais cabíveis; [...] 
XIII - Exercer as funções de Consultoria Geral dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal; [...] XXI - Dirimir a 
controvérsia de entendimentos jurídicos entre os órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal; [Destacamos] Por conseguinte, pacífico o 
entendimento sobre a legalidade e competência desta Procuradoria Geral em 
conhecer do processo administrativo para fins de consultoria e 
assessoramento jurídico aos órgãos da administração direta e indireta do 
Município. b) Do Mérito - Quanto ao mérito, verifica-se que a questão 
envolve dúvida sobre a possibilidade de cessão de servidor público do 
Município de Sobral, em estágio probatório, para outro órgão da 
administração municipal. Para respondermos a indagação, traçaremos 
breves esclarecimentos sobre servidores públicos, cessão de servidores, 
estágio probatório, dentre outros institutos do Direito Administrativo. Dessa 
forma, a análise da matéria, a ser realizada por esta Consultoria, restringe-se à 
cessão de servidor no âmbito da municipalidade, não contemplando demais 
situações de cessão ou disponibilização de servidores públicos. b.1) Estágio 
Probatório - O estágio probatório é um período durante o qual, segundo 
critérios estabelecidos em lei, o servidor será avaliado para fins de garantia de 
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